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Brasília, 13 de Novembro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 
Assunto: Requerimento de Informação.

 
 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
 

Refiro-me ao O8cio 1ª Sec/RI/E/nº 259, de 14.10.2024, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi reme?da cópia do Requerimento de Informação nº 3078/2024, de autoria da
Deputada Adriana Ventura e outros, que solicita “informações ao Ministro da Fazenda Sr. Fernando Haddad
sobre venda de crédito do Banco do Brasil à empresa Enforce, gestora de créditos inadimplentes do BTG
Pactual”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação dos Parlamentares, o
Ofício Banco do Brasil-2024/0045, do Banco do Brasil.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 13/11/2024,
às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46149374 e
o código CRC F82E3B57.
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Banco do Brasil-2024/0045. 
Brasília (DF), 28 de outubro de 2024. 

 
 
À Sua Excelência o Senhor 
FERNANDO HADDAD 
Ministro de Estado 
Ministério da Fazenda 
Brasília (DF) 
 
 
Senhor Ministro, 

Referimo-nos ao Requerimento de Informação da Câmara dos 
Deputados (RIC) nº 3078/2024, de autoria da Deputada Federal Adriana 
Ventura (NOVO/SP) e outros, que “requer informações ao Ministro de Estado 
da Fazenda, Sr. Fernando Haddad sobre venda de crédito do Banco do Brasil à 

empresa Enforce, gestora de créditos inadimplentes do BTG Pactual”. 

2. Em atenção à solicitação desse Ministério, encaminhada por e-mail 
no dia 15.10.2024 (Ofício SEI nº 63104/2024/MF, de 15.10.2024; Processo SEI 
nº 9995.006829/2024-74), passamos a responder pontualmente aos 
questionamentos formulados no Requerimento, seguindo a ordem em que 
foram apresentados: 

1. De acordo com o site O Bastidor, a compra do crédito do Banco 
do Brasil-BB, decorrente de dívida da empresa WTorre com o 
banco, teve participação direta de Antônio Leopoldo Giocondo 
Rossin, executivo da Enforce e ex-funcionário do BB. De acordo 
com o site, Rossin teria levado ao BTG informações privilegiadas. 
Sobre o assunto, questionamos: 

a. De quanto era a dívida da WTorre com o Banco do Brasil e por 
quanto ela foi vendida para a empresa Enforce? 

Resposta: Em razão do disposto no art. 1º da Lei Complementar (LC) 
nº 105/2001, o BB não pode prestar tais informações, pois os valores 
solicitados estão protegidos pelo sigilo bancário. 

Nada obstante o § 2º do art. 50 da Constituição Federal conferir poderes às 
mesas da Câmara e do Senado para requisições de informações a Ministros de 
Estado ou a qualquer das pessoas mencionadas no caput desse dispositivo, 
esse poder encontra óbice nas informações protegidas pelo sigilo bancário, 
devendo, se for o caso, seguir-se o rito previsto na LC nº 105/2001, com 
aprovação prévia dos plenários das respectivas Casas ou Comissões 
Parlamentares de Inquérito. A quebra de sigilo bancário fora das hipóteses 
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indicadas expressamente na citada lei constitui crime e sujeita os responsáveis 
pelo fornecimento das informações às penalidades previstas em seu art. 10. 

Além disso, as informações solicitadas (valores do negócio) estão protegidas 
pelo sigilo comercial/empresarial, conforme previsto no art. 173, § 1º, II, da 
Constituição Federal; art. 155, § 1º, da Lei nº 6.404/1976; art. 22 da Lei nº 
12.527/2011; e art. 5º, §1º e 6º, I, do Decreto nº 7.724/2012; haja vista que sua 
divulgação pode revelar a estratégia comercial do Banco do Brasil, 
comprometendo sua atuação frente à concorrência no competitivo mercado 
bancário. 

b. Quais foram os critérios usados pelo Banco do Brasil para 
precificar a venda do crédito? 

Resposta: Os critérios utilizados para a venda do crédito objeto do 
Requerimento são os mesmos usados em todos os negócios da espécie 
realizados pelo BB (Cessão de créditos na modalidade individual – single 

name) e abrangem metodologias próprias de precificação, as quais 
consideram o risco atribuído à operação e a vantajosidade de se efetuar a 
venda. 

Para além dessas informações, o sigilo empresarial e o dever de guarda dos 
administradores do BB o impedem de revelar sua estratégia de negócio, como 
já abordado no item anterior. 

c. Houve proposta de quitação antecipada das dívidas por parte 
dos devedores no caso em comento? Em caso positivo, apresentar 
as propostas e as justificativas para o não aceite pelo Banco do 
Brasil; 

Resposta: Não houve nenhuma proposta de quitação antecipada das dívidas 
por parte dos devedores. 

d. Ao sair do Banco do Brasil, Antônio Leopoldo Giocondo Rossin 
comunicou o banco sobre quais seriam suas atividades privadas 
após o exercício do cargo? Se sim, quais foram as ações e 
verificações realizadas pelo Banco do Brasil, para garantir que 
não houvesse influência indevida ou conflitos de interesse nas 
decisões financeiras e operacionais que envolvessem o Banco do 
Brasil e o BTG Pactual?  

Resposta: Não. O Sr. Antônio Leopoldo Giocondo Rossin, exercia à época do 
encerramento de seu contrato de trabalho junto ao BB, função para a qual não 
era exigido que houvesse qualquer consulta ou comunicação ao Banco para 
exercício de atividade privada após seu desligamento. 
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e. Foi realizada alguma investigação interna ou auditoria sobre as 
denúncias apresentadas pelo site O Bastidor? 

Resposta: Esclarecemos que o conteúdo das alegações feitas pelo site “o 
Bastidor” chegou ao conhecimento do Banco do Brasil por meio de suas áreas 
de controle. Em casos como esses, quando necessário, tais áreas realizam os 
procedimentos previstos nos normativos internos para as devidas apurações. 

Contudo, quanto ao fato noticiado no site, de que o ex-funcionário do Banco 
Sr. Antônio Leopoldo Giocondo Rossin estaria trabalhando em empresa do 
Grupo BTG, não foi identificada necessidade de abertura de procedimento 
investigatório, pois, como mencionado na resposta anterior, não havia 
previsão, seja em normativos internos ou legais, de qualquer dever de 
quarentena para exercício de atividade pública ou privada. 

2. Qual é o histórico de transições de executivos do Banco do 
Brasil para o BTG Pactual e para as empresas que o BTG Pactual 
tem participação acionária relevante nos últimos cinco anos? Por 
favor, forneça uma lista detalhada com os nomes dos executivos, 
cargos ocupados no Banco do Brasil e posições assumidas no BTG 
Pactual ou nas empresas controladas pelo Banco. 

Resposta: Não há qualquer previsão legal para que o Banco do Brasil S.A. 
venha a controlar as atividades exercidas por seus ex-funcionários após o 
desligamento dos quadros da empresa, razão pela qual esta empresa não 
possui a informação solicitada quanto ao “histórico de transições de 
executivos” do BB para o BTG Pactual. 

No caso, apenas os membros da alta administração — incluindo-se 
atualmente empregados ocupantes de funções executivas, o que não era o 
caso do Sr. Antônio Leopoldo — estão sujeitos às regras que tratam de 
eventual conflito de interesses dispostas na Lei nº 12.813/2013, bem como no 
Estatuto Social e nos normativos internos do BB. 

3. Quais são as diretrizes do Banco do Brasil em relação à 
transparência e divulgação de informações sobre a contratação 
de ex-funcionários públicos por empresas privadas do setor 
financeiro? 

Resposta: Preliminarmente, esclareça-se que os empregados do Banco do 
Brasil não são regidos pela Lei n.º 8.112/1990 e, portanto, não podem ser 
classificados como funcionários públicos. As relações de trabalho dos 
funcionários do BB são regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
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Nesse contexto, o Banco do Brasil reitera que não realiza o controle ou 
divulgação de ex-funcionário por empresas privadas, seja do setor financeiro 
ou de qualquer outro ramo de atividade.  

Conforme previsto na Lei nº 12.813/2013, no Estatuto Social do BB e nos 
normativos internos vigentes, apenas os membros da alta administração e 
detentores de função executiva (o que não era o caso do Sr. Antônio 
Leopoldo) devem formalizar termo em que manifestam ciência e declaram o 
cumprimento do período de impedimento imposto pela mencionada Lei, após 
o desligamento dos quadros do Banco. 

4. Como funciona o processo de venda de carteira de recebíveis, 
securitização, de créditos do Banco do Brasil para o mercado? 
Informar a base legal que respalda tais operações.  

Resposta: De início, para elucidar os termos mencionados no 
questionamento, é oportuno realizar alguns esclarecimentos, em especial, 
quanto às diferenças existentes entre as operações de recebíveis e de 
securitização. 

Operação de recebíveis, também conhecida como antecipação de recebíveis, 
é transação financeira onde uma empresa antecipa o recebimento de valores 
que estão previstos para datas futuras. Esses valores geralmente são 
originados de vendas a prazo ou parceladas, como vendas no cartão de 
crédito, duplicatas, notas promissórias, cheques, entre outros. 

Essa operação permite que as empresas tenham acesso a capital de giro de 
maneira mais ágil, sem precisar esperar o prazo de pagamento dos clientes. É 
prática comum utilizada para melhorar o fluxo de caixa e garantir que a 
empresa tenha recursos disponíveis para suas operações diárias. Tais 
operações estão amparadas pelas Resoluções nº 4.734/2019 e nº 4.815/2020, 
ambas do Conselho Monetário Nacional (CMN). 

Já o termo securitização refere-se ao processo financeiro onde uma empresa 
transforma seus ativos financeiros, como recebíveis ou dívidas, em títulos 
negociáveis no mercado de capitais, os chamados Certificados de Recebíveis 
(CR), que podem ser de: 

a) Securitização de Créditos Financeiros (os ativos securitizados são os 
empréstimos e os financiamentos); 

b) Securitização de Ativos Empresariais (os ativos securitizados são os 
cheques, duplicatas, vendas de cartão de crédito); 
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c) Securitização de Créditos Imobiliários (os ativos securitizados são os 
Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI); 

d) Securitização de Créditos do Agronegócio (os ativos securitizados 
são os Certificados de Recebíveis do Agronegócio – CRA). 

Esses títulos são vendidos a investidores, permitindo que a empresa obtenha 
recursos imediatos. Tais operações são amparadas na Lei nº 14.430/2022, que 
estabelece as regras gerais para a securitização de direitos creditórios e a 
emissão de Certificados de Recebíveis. 

O segundo ponto a ser esclarecido refere-se às diferenças entre as 
modalidades de cessões de créditos. Existem duas modalidades 
predominantes de cessão de créditos (não exaustivas) utilizadas pelos 
cedentes de acordo com a estratégia de gestão de riscos estabelecida na 
instituição. São elas: 

a) Cessão de Carteira de Créditos: Envolve a transferência de um 
conjunto de créditos que podem ser de diversos devedores e 
diferentes tipos de operações financeiras. Podem ser carteiras de 
créditos com uma determinada característica, por exemplo, 
operações de cartão de crédito; como podem ser carteiras 
envolvendo diferentes tipos de crédito, como cartão de crédito, 
cheque especial e contrato de empréstimo; 

b) Cessão de Crédito Single Name: Refere-se à transferência de 
créditos vinculados a uma única entidade, como uma empresa 
específica ou um conglomerado. É mais concentrada, pois todos os 
créditos são de um único devedor ou grupo de devedores 
relacionados. 

A cessão de créditos é instituto jurídico regulamentado nos artigos 286 a 298 
do Código Civil Brasileiro, pelo qual o credor de uma obrigação (cedente) 
transfere a um terceiro (cessionário) sua posição ativa na relação obrigacional, 
independentemente da autorização do devedor (cedido). 

O instituto é amplamente utilizado pelas empresas do mercado financeiro 
como instrumento de gestão do risco e estratégia de recuperação, visando 
minimizar perdas e custos, especialmente no que tange a créditos não 
performados1, com amparo nas Resoluções nº 2.686/2000 e nº 2.836/2001, 
ambas do CMN. 

A cessão de créditos está sujeita à regulamentação do Banco Central do Brasil 
(BCB), do CMN e quando a operação é concretizada entre instituição financeira 

 

1 Créditos não performados são, em geral, empréstimos ou dívidas vencidas e não pagas há mais de 90 dias. 
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e fundo de investimentos constituídos, também está sujeita à Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM). 

O art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.594/64, estabelece que compete ao CMN 
“disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações creditícias 
em todas as suas formas”, compreendendo, portanto, a cessão de crédito 
operacionalizada pelas instituições financeiras.  

Com fundamento nessa competência, o CMN estabeleceu normas sobre 
cessão de créditos na Resolução nº 2.836/01, que autoriza as instituições 
financeiras “a ceder, a instituições da mesma natureza, créditos oriundos de 
operações de empréstimos, de financiamento e de arrendamento mercantil”2.  

A Resolução nº 2.836 ainda alterou a Resolução nº 2.686/00, para autorizar a 
cessão de créditos oriundos de operações praticadas por bancos múltiplos, 
bancos comerciais, bancos de investimentos, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
de arrendamento mercantil, companhias hipotecárias, associações de 
poupança e empréstimo e pela Caixa Econômica Federal e sociedades 
anônimas que tenham objetivo exclusivo de aquisição de tais créditos3. 

Esclarecidas as diferenças entre as operações e informadas as bases legais, 
registramos que a cessão de créditos a terceiros é prevista na Política 
Específica de Crédito do Banco do Brasil como instrumento de gestão do risco 
e estratégia de recuperação visando minimizar perdas e custos. Essa política 
está relacionada à estratégia da empresa — sociedade de economia mista que 
atua em regime de acirrada concorrência —, sendo que sua divulgação 
implicaria em quebra de sigilo comercial, sujeitando os responsáveis pelo 
fornecimento das informações às penalidades previstas em lei. 

5. Quantas operações de venda de créditos do BB para terceiros 
foram realizadas nos dois últimos anos? Relacionar as empresas 
adquirentes e o montante dos valores repassados.  

Resposta: No que se refere à publicidade dos valores cedidos, em 
cumprimento ao § 3º, do art. 6º, da Resolução CMN/BCB nº 2.836/01, o Banco 
do Brasil inclui no primeiro balanço publicado após a realização da cessão, 
nota explicativa informando os valores contábeis e de cessão dos créditos, 

 

2 Resolução CMN nº 2.836/2001. Art. 1º. Autorizar as instituições financeiras a ceder, a instituições da mesma natureza, 
créditos oriundos de operações de empréstimo, de financiamento e de arrendamento mercantil.   
3 Resolução CMN nº 2.686/200. Art. 1º Autorizar a cessão de créditos oriundos de operações praticadas por bancos 
múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimento, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil, companhias hipotecárias, associações de 
poupança e empréstimo e pela Caixa Econômica Federal a sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a 
aquisição de tais créditos.   
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bem como os reflexos patrimoniais e no resultado decorrentes das 
respectivas transações.  

Os documentos de análise de desempenho são publicados trimestralmente 
pelo Banco e encontram-se disponíveis para consulta pública em 
https://ri.bb.com.br/.  

Segue abaixo tabela retirada do documento “Demonstrações Contábeis 30 de 
junho de 2024”, página 50, disponível no mencionado link, onde constam os 
valores referentes às cessões de créditos realizadas pelo Banco do Brasil no 
1º semestre de 2024, incluídas nas linhas “Recuperação de créditos baixados 
como prejuízo” e “Resultado de venda ou transferência de ativos financeiros”, 
com o respectivo detalhamento nas notas explicativas 1 e 2 do próprio 
quadro. 

 

Dito isso, deixamos de detalhar a informação quanto à indicação das empresas 
e dos respectivos valores pagos, em razão do dever de sigilo bancário de que 
trata a LC nº 105/01, além do sigilo comercial, conforme asseguram os já 
citados dispositivos: art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal; art. 155, § 1º, da 
Lei nº 6.404/76; art. 22 da Lei nº 12.527/11; e art. 5º §§ 1º e 6º, inciso I, do 
Decreto nº 7.724/12.  
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6. Sobre a venda de créditos para o BTG, detalhe o processo de 
todos os repasses feitos nos últimos 2 anos pelo Banco do Brasil 
à referida instituição, incluindo a operação objeto da matéria 
supracitada, informando:  

a. Se houve processo competitivo para avaliação da melhor 
oferta para o Banco do Brasil; 

Resposta: Como mencionado acima, o BB divulga no seu Portal Relações com 
Investidores (https://ri.bb.com.br), no primeiro balanço trimestral publicado 
após a realização da cessão, nota explicativa informando a respeito dos 
valores contábeis e cessão dos créditos, bem como os reflexos patrimoniais e 
no resultado decorrente da transação.  

Com relação a possível processo competitivo, esclarece-se que, como a cessão 
de crédito é classificada como atividade finalística das instituições financeiras, 
está regulamentada por norma de direito privado, não se sujeitando a prévio 
procedimento licitatório, nos termos do disposto no art. 173, § 1º, II da 
Constituição Federal; e art. 28, § 3º, I da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais). 

Ademais, conforme esclarecido na resposta à questão 5, as informações 
solicitadas são protegidas pelo sigilo bancário e pelo sigilo comercial, o que 
impede o BB de divulgá-las. 

b. Apresentar os editais e as propostas recebidas, caso 
existentes; 

Resposta: A exemplo do que foi dito nas respostas às questões 5 e 6.a, as 
informações solicitadas estão protegidas pelo sigilo bancário e pelo sigilo 
comercial. 

7. É praxe no Banco do Brasil repassar dívidas adimplidas para 
terceiros? Por quê? Apresentar justificativas e normativos/notas 
técnicas que embasam tais operações. 

Resposta: Como já mencionado, a cessão de créditos é operação usual dentro 
das instituições financeiras que atuam no mercado bancário e faz parte do 
habitual processo de recuperação de créditos do BB. 

A cessão de créditos a terceiros é regulamentada pelas normas já citadas na 
resposta à questão 4 e é prevista na Política Específica de Crédito do Banco 
do Brasil como instrumento de gestão do risco e estratégia de recuperação, 
visando minimizar perdas e custos. Trata-se de hipótese utilizada pelo BB, 
especialmente no caso de créditos que apresentem deterioração, na condição 
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de ativo problemático4, com elevado agravamento de risco5 ou de créditos já 
registrados em prejuízo6. 

Nesse sentido, com o intuito de mitigar o agravamento de risco de operações 
que se encontram em situação de adimplência e diante de incertezas quanto 
ao recovery 7  dos créditos para o Banco, ponderando-se o histórico de 
eventuais repactuações das dívidas e dos indícios de que as operações não 
sejam honradas, faz parte da estratégia de cobrança e recuperação de créditos 
do BB a cessão de operações da espécie, amparado pelo item I do art. 2º da 
Resolução CMN/BCB 2.686/008. 

No mais, quanto à solicitação para apresentação de normativos e notas 
técnicas, reiteramos que tais documentos estão protegidos pelo sigilo 
comercial. 

3. Prestados os esclarecimentos acima, com relação às alegações do 
site “o Bastidor”, destacamos que a cessão de dívidas do Grupo Empresarial 
WTorre foi formalizada pela Escritura Pública de Cessão de Crédito, de Direito 
e Outras Avenças, lavrada em 21/05/2024, no 6º Tabelião de Notas da 
Comarca de Campinas (SP), Livro 589, Fls. 169/174, e pelo Termo de 
Transmissão de Crédito e Direitos por Endosso e por Cessão Civil, de 
21/05/2024 (Anexo 1); e observou todos os normativos aplicáveis ao 
negócio, bem como as regras de governança do Banco do Brasil para sua 
realização. 

4. Por fim, registre-se que as suspeitas levantadas sobre funcionários 
e ex-empregados do BB não vieram acompanhadas de qualquer comprovação 
mínima, o que, por si só, já indica a fragilidade das alegações apresentadas 
pelo site “o Bastidor”.  

5. No mais, conforme exaustivamente demonstrado acima, a cessão 
de crédito realizada (assim como todos os negócios da espécie promovidos 
pelo BB), observou as melhores práticas do mercado, as leis e os normativos 

 

4 Conforme artigo 3º da Resolução CMN 4.966/2021, Ativo Problemático é o ativo financeiro com problema de 
recuperação de crédito caracterizado por atraso superior a 90 dias ou com indicativo de que a obrigação não será 
honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. 
5 A apuração da provisão para Perdas Esperadas associadas ao Risco de Crédito está prevista na seção IV da Resolução 
CMN nº 4.966/2021. 
6 Conforme artigo 49 da Resolução CMN nº 4.966/2021, o ativo financeiro deve ser baixado em virtude de perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito caso não seja provável que a instituição recupere o seu valor. 
7 “Recovery” refere-se ao processo de recuperação dos créditos. Trata-se das ações e estratégias que o Banco adota 
para recuperar o dinheiro emprestado que está em risco de não ser pago pelos devedores. 
8Resolução CMN nº 2.686/2001. Art. 2º item I - não se sujeita às restrições previstas na Resolução nº 2.561, de 5 de 
novembro de 1998, abrangendo, inclusive, créditos decorrentes de operações total ou parcialmente provisionadas, em 
condições livremente pactuadas entre as partes; 
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aplicáveis às operações da espécie, não havendo qualquer indício de 
irregularidade. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Paulo Ricardo Costa Alves da Silva 
Gerente Geral da Unidade Cobrança e Reestruturação de Ativos Operacionais 

(Assinado Eletronicamente) 
 
 

Mariana Pires Dias 
Diretora da Diretoria Gestão da Cultura e de Pessoas 

(Assinado Eletronicamente) 
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F6875132 - MARIANA PIRES DIAS - 01/11/2024 às 17:54
F8173921 - PAULO RICARDO COSTA ALVES DA SILVA - 01/11/2024 às 14:27
Código Validação: 26544790738686T

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1,
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